
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.611.500 - SC (2016/0175308-2)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : JAIME DE CASTRO RAMOS 
ADVOGADO : MARCO TULIO BASTOS PEREIRA  - SC014204 
INTERES.  : HB PROMOCOES E EVENTOS LTDA 

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. DÍVIDA ATIVA. 

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO POR JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 
DESCONFIGURADA. INCIDÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. NÃO 
INTEGRAR A SOCIEDADE POR OCASIÃO DO FATO GERADOR DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IRRELEVANTE PARA EFEITO DE 
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO DE 
PODER. INOCORRÊNCIA. INFRAÇÃO À LEI OU AO ESTATUTO. 
AUSÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA 
EXECUÇÃO FISCAL.

I - Trata-se na origem de embargos à execução fiscal que objetiva a 
exclusão do polo passivo da parte ora recorrente. Na sentença julgou-se 
improcedente o pedido. No Tribunal a quo a sentença foi mantida, 
mantendo-se o redirecionamento da execução. Nesta Corte deu-se provimento 
ao recurso especial do contribuinte para afastar o redirecionamento. Na decisão 
ora agravada considerou-se que o sócio-gerente ingressou na sociedade após a 
dissolução irregular e que não teria agido com excesso de poderes.

II - Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, o 
redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente da empresa é 
cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 
infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não 
se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. A propósito, 
tal entendimento ficou consolidado pela Primeira Seção do STJ no julgamento 
do REsp 1.101.728/SP, sob o rito dos recursos repetitivos, como demonstra a 
seguinte ementa: REsp 1.101.728/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 
Primeira Seção, julgado em 11/3/2009, DJe 23/3/2009.

III - Assim, a desconsideração da personalidade jurídica, com a 
consequente invasão no patrimônio dos sócios para fins de satisfação de 
débitos da empresa, é medida de caráter excepcional, sendo apenas admitida 
nas hipóteses expressamente previstas no art. 135 do CTN ou nos casos de 
dissolução irregular da empresa, que nada mais é que infração à lei. 

IV - Ressalta-se que, após alguma oscilação na jurisprudência deste 
Tribunal, a Segunda Turma pacificou entendimento no sentido de que, se o 
motivo da responsabilidade tributária é a infração à lei consubstanciada pela 
dissolução irregular da empresa (art. 135, III, do CTN), é irrelevante para 
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efeito de redirecionamento da Execução Fiscal ao sócio-gerente ou ao 
administrador o fato de ele não integrar a sociedade por ocasião do fato 
gerador do crédito tributário. Confiram-se estes precedentes: AgInt no AREsp 
868.622/SC, Rel. Ministra Diva malerbi (desembargadora convocada trf 3ª 
região), segunda turma, julgado em 12/4/2016, dje 19/4/2016 – grifo nosso; 
agrg no resp 1.545.342/go, rel. ministro mauro campbell marques, segunda 
turma, julgado em 17/9/2015, dje 28/9/2015 – grifo nosso.

V - No caso dos autos, o ora recorrente ingressou na sociedade 
após a sua dissolução irregular, conforme reconhecido pelo Tribunal a quo. 
Assim, não agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto. Não 
sendo cabível o redirecionamento da execução fiscal. Ressalta-se, ainda, que, 
nos termos da jurisprudência do STJ, o simples inadimplemento da obrigação 
tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do 
sócio-gerente.

VI - Correta portanto a decisão recorrida que deu provimento ao 
recurso especial para afastar o redirecionamento.

VII - Agravo interno improvido

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, 
negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 
Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete 
Magalhães votaram com o Sr. Ministro RelatorBrasília (DF), 12 de março de 2019(Data do 
Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.611.500 - SC (2016/0175308-2)
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

Trata-se de agravo interno interposto contra monocrática que decidiu recurso 

especial interposto por JAIME DE CASTRO RAMOS, com fundamento no art. 105, inciso 

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região assim ementado (fl. 359, e-STJ):

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. INOCORRÊNCIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 
REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE.

1. Objetivando o embargante demonstrar que a empresa executada 
encontrava-se operante à data em que certificado pelo Oficial de Justiça 
sua dissolução irregular, poderia ter acostado ao feito documentos, tais 
como notas fiscais de prestação de serviços emitidas àquela época, as 
quais seriam suficientes para corroborar essa alegação; não se perfazendo 
necessário outros meios probatórios como provas periciais, ou 
testemunhais.

2. Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de 
funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal." 

Acolhidos os embargos de declaração opostos pelo recorrente, nos termos da 

seguinte ementa (fl. 388, e-STJ):

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXPLICITAÇÃO DA 
FUNDAMENTAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. INGRESSO NA 
SOCIEDADE POSTERIORMENTE AO REDIRECIONAMENTO. 
AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO.

1. Impõe-se o acolhimento dos embargos de declaração para aclarar 
a fundamentação, ainda que não haja modificação no resultado do 
julgamento.

2. Ingressando em sociedade não mais em atividade, cabe ao novo 
sócio- administrador, desde logo, promover a regular liquidação da pessoa 
jurídica, apurando o ativo, pagando o passivo e rateando o remanescente 
entre os sócios ou os acionistas, sob pena de tomar parte no presumido 
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desvio patrimonial." 

Interposto recurso especial, a parte recorrente alega que o acórdão regional 

contrariou as disposições contidas no art. 135, inciso III, do CTN. 

Sustenta, outrossim, que (fls. 401/402, e-STJ):

"O Tribunal de origem decidiu que o sócio administrador que entra 
na sociedade após a verificação da dissolução irregular, é responsável 
pelas dívidas fiscais que já existiam no

momento de sua entrada, já que cabe ao novo sócio-administrador, 
desde logo, promover a regular liquidação da pessoa jurídica, apurando o 
ativo, pagando o passivo e rateando o remanescente entre os sócios ou os 
acionistas, sob pena de tomar parte no presumido desvio patrimonial, que 
é a causa mesma para a responsabilização tributária dos gerentes que não 
procederam no regular encerramento da empresa.

Por outro lado, o E. STJ entende que o sócio administrador apenas 
será responsável quando se encontrar no exercício da administração da 
sociedade, no momento da sua dissolução irregular (2ª Turma), ou quando 
o sócio contra o qual se pretende redirecionar o feito tenha exercido a 
função de gerência no momento dos fatos geradores e no momento da 
dissolução irregular da sociedade (1ª Turma).

A divergência do acórdão recorrido reside no momento da 
responsabilização do sócio administrador. O Tribunal a quo entendeu 
claramente que o sócio administrador, mesmo que entre na sociedade e 
exerça a administração após a constatação da dissolução irregular, é 
responsável pelas dívidas fiscais anteriores à sua entrada. Já o E. STJ, 
diferentemente, entende que o sócio precisa se encontrar na administração 
no momento da dissolução irregular ou no momento dos fatos geradores e 
da dissolução irregular da sociedade, para que seja responsabilizado.

Aplicando-se o entendimento do E. STJ ao caso em tela, infere-se que 
o redirecionamento contra o Recorrente não procede." 

Aponta divergência jurisprudencial com arestos desta Corte.

Apresentadas as contrarrazões (fls. 418/424, e-STJ), sobreveio o juízo de 

admissibilidade positivo da instância de origem (fl. 427, e-STJ).

A decisão monocrática tem o seguinte dispositivo:"Ante o exposto, com 

fundamento nos arts. 932, inciso V, do CPC/2015 e 255, § 4º, inciso III, do RISTJ, dou 
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provimento ao recurso especial.".

Interposto agravo interno, a parte agravante traz argumentos contrários aos 

fundamentos da decisão recorrida.

A parte agravada foi intimada para apresentar impugnação ao recurso.

É relatório.

 

Documento: 1801458 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 18/03/2019 Página  5 de 4



 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.611.500 - SC (2016/0175308-2)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

O recurso de agravo interno não merece provimento.

Nos termos do enunciado n. 568 da Súmula desta Corte Superior e do art. 

255, § 4º, inciso III, do RISTJ, o relator está autorizado a decidir monocraticamente quando 

houver jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça. Assim, não há que se falar em ilegalidade relativamente a este ponto.

A parte agravante insiste nos mesmos argumentos já analisados na decisão 

recorrida.

Sem razão a parte agravante.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, o redirecionamento da Execução 

Fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu 

com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da 

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

A propósito, tal entendimento ficou consolidado pela Primeira Seção do STJ no 

julgamento do REsp 1.101.728/SP, sob o rito dos recursos repetitivos, como demonstra a 

seguinte ementa: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 
DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO 
PELA SOCIEDADE. 

(...) 
2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a 

simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em 
tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, 
prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido 
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com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto 
da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 
parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 
da Resolução STJ 08/08."

(REsp 1.101.728/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 
Seção, julgado em 11/3/2009, DJe 23/3/2009.) 

Assim, a desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente 

invasão no patrimônio dos sócios para fins de satisfação de débitos da empresa, é medida de 

caráter excepcional, sendo apenas admitida nas hipóteses expressamente previstas no art. 135 

do CTN ou nos casos de dissolução irregular da empresa, que nada mais é que infração à lei. 

Ressalta-se que, após alguma oscilação na jurisprudência deste Tribunal, a 

Segunda Turma pacificou entendimento no sentido de que, se o motivo da responsabilidade 

tributária é a infração à lei consubstanciada pela dissolução irregular da empresa (art. 135, III, 

do CTN), é irrelevante para efeito de redirecionamento da Execução Fiscal ao sócio-gerente 

ou ao administrador o fato de ele não integrar a sociedade por ocasião do fato gerador do 

crédito tributário. 

Confiram-se estes precedentes: 

"TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.  ART.  135  DO  CTN.  PRESUNÇÃO  
DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR NOS TERMOS  DA  SÚMULA  435/STJ.  
REDIRECIONAMENTO  AO SÓCIO-GERENTE QUE EXERCIA ESSE 
ENCARGO POR OCASIÃO DO ATO PRESUMIDOR DA DISSOLUÇÃO. 
POSSIBILIDADE.  DATA  DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR OU 
VENCIMENTO DO TRIBUTO. IRRELEVÂNCIA.

1.  A  Segunda  Turma desta Corte, por ocasião da apreciação do 
REsp 1.520.257/SP,  firmou  entendimento  de  que  o  redirecionamento 
da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade ou 
de   sua  presunção,  deve  recair  sobre  o  sócio-gerente  que  se 
encontrava no comando da entidade no momento da dissolução 
irregular ou da ocorrência de ato que presuma a sua materialização, nos 
termos da  Súmula  435/STJ,  sendo  irrelevantes  a  data  do surgimento 
da obrigação  tributária  (fato  gerador),  bem  como  o  vencimento do 
respectivo débito fiscal.

2.   Ademais,   o   redirecionamento   da  execução  fiscal  para  o 
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sócio-gerente  da  empresa  é  cabível apenas quando demonstrado que 
este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou, no  
caso  de  dissolução  irregular  da  empresa, não se incluindo o simples 
inadimplemento de obrigações tributárias.

3.  Verifica-se  que  o acórdão ora combatido decidiu em 
consonância com  o entendimento desta Casa, no sentido de que a 
transferência de responsabilidade  pela  dissolução  irregular ou pela 
prática de ato presumidor  de  sua ocorrência, nos termos do art. 135, III, 
do CTN, em  sintonia  com  a  Súmula  435  do  STJ,  deve  recair  sobre  
os sócios-gerentes  (gestores) que ostentavam essa qualidade no momento 
da prática de referido ato (dissolução irregular) ou de outro apto a 
presumir  sua ocorrência, independentemente da data da ocorrência do 
fato gerador do tributo ou da data de vencimento desta exação.

4. Agravo interno a que se nega provimento." 
(AgInt no AREsp 868.622/SC, Rel. Ministra DIVA MALERBI 

(DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA 
TURMA, julgado em 12/4/2016, DJe 19/4/2016 – grifo nosso.)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
REDIRECIONAMENTO. SÓCIO QUE DETINHA PODERES DE GESTÃO 
À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. 
IRRELEVÂNCIA DA DATA DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR OU 
DO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO.

1. A jurisprudência dessa Segunda Turma do STJ entendia que, para 
que fosse possível o redirecionamento era necessário demonstrar que o 
sócio era detentor da gerencia tanto na época da dissolução irregular da 
sociedade, como na época da ocorrência do fato gerador da obrigação.

2. Recentemente, a Segunda Turma/STJ, no julgamento do REsp 
1.520.257/SP, de relatoria do Ministro Og Fernandes, alterou o seu 
entendimento e passou a exigir, tão somente, a permanência do sócio na 
administração da sociedade no momento de sua dissolução irregular, se 
tornando irrelevante a data da ocorrência do fato gerador da obrigação 
tributária.

3. O simples exercício da gerência, naturalmente, não implica 
responsabilidade para aquele dela encarregado. A sua responsabilidade 
somente é irradiada em caso de prática do ato ilícito. No caso da 
dissolução irregular, este é o ato infracional, que é desvinculado da 
obrigação tributária. O que desencadeia a responsabilidade tributária é a 
infração de lei evidenciada na existência ou presunção de ocorrência da 
dissolução irregular nos termos da Súmula 435/STJ. É justamente essa 
desvinculação que torna irrelevante perquirir quem exercia a gerência da 
empresa na data de ocorrência do fato gerador.
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4. Assim, o atual entendimento dessa Segunda Turma para autorizar 
o redirecionamento da execução fiscal em face do sócio é no sentido de 
que basta a verificação do responsável pela gerência da empresa ao tempo 
em que ocorreu a dissolução irregular, ou seja, ainda que a gerência seja 
posterior à data de ocorrência do fato gerador.

5. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1.545.342/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/9/2015, DJe 28/9/2015 – 
grifo nosso.)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 
135 DO CTN. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR NOS 
TERMOS DA SÚMULA 435/STJ. REDIRECIONAMENTO AO 
SÓCIO-GERENTE QUE EXERCIA ESSE ENCARGO POR OCASIÃO DO 
ATO PRESUMIDOR DA DISSOLUÇÃO. POSSIBILIDADE. DATA DA 
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR OU VENCIMENTO DO TRIBUTO. 
IRRELEVÂNCIA. RECENTE MUDANÇA DE ENTENDIMENTO. 
DIRIGENTES ANTERIORES. ANÁLISE DE INFRAÇÃO À LEI. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. MULTA EM EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
AUSÊNCIA DE CARÁTER PROTELATÓRIO. AFASTAMENTO. 

1. Hipótese em que o Tribunal de origem afastou a responsabilidade 
dos sócios-gerentes da sociedade contribuinte executada por entender que 
não cabia tal redirecionamento ante a retirada dos sócios antes do 
momento da dissolução irregular da empresa. 

2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando 
fundado na dissolução irregular ou em ato que presuma sua ocorrência - 
encerramento das atividades empresariais no domicílio fiscal, sem 
comunicação aos órgãos competentes (Súmula 435/STJ) -, pressupõe a 
permanência do sócio na administração da sociedade no momento dessa 
dissolução ou do ato presumidor de sua ocorrência, uma vez que, nos 
termos do art. 135, caput, III, CTN, combinado com a orientação 
constante da Súmula 435/STJ, o que desencadeia a responsabilidade 
tributária é a infração de lei evidenciada na existência ou presunção de 
ocorrência de referido fato. 3. Consideram-se irrelevantes para a 
definição da responsabilidade por dissolução irregular (ou sua 
presunção) a data da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, 
bem como o momento em que vencido o prazo para pagamento do 
respectivo débito. 

4. No caso concreto dos autos, o Tribunal de origem, à luz do 
contexto fático-probatório, concluiu que as pessoas contra quem se 
formulou o pedido de redirecionamento não mais gerenciavam a sociedade 
no momento da constatação do ato presumidor da dissolução irregular. 
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5. Não há nos autos informações a respeito de eventual infração à lei 
perpetrada pelos dirigentes anteriores. A verificação desse fato, nesta 
Corte Superior, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de 
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

6. No que se refere à aplicação da multa prevista no art. 538 do 
CPC, observa-se ter a ora recorrente oposto embargos de declaração com 
o objetivo de prequestionar dispositivos legais que entendia relevantes 
para o manejo do recurso especial. Constituído esse quadro, não se 
verifica, de forma evidente, intuito protelatório. 

7. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente provido tão 
somente para afastar a multa aplicada com base no art. 538, parágrafo 
único, do CPC."

(REsp 1.508.500/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, DJe 21/8/2015 – grifo nosso.) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
ARTS. 134, VII, DO CTN; 4º DA LEF; 10 DO DECRETO N. 3.708/19; 50, 
1.052 E 1.080 DO CC/02. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULAS 282 E 356 DO STF. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO 
IRREGULAR NOS TERMOS DA SÚMULA 435/STJ. 
REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE QUE EXERCIA ESSE 
ENCARGO POR OCASIÃO DO ATO PRESUMIDOR DA DISSOLUÇÃO. 
POSSIBILIDADE. DATA DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR OU 
VENCIMENTO DO TRIBUTO. IRRELEVÂNCIA. MUDANÇA DE 
ENTENDIMENTO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. Hipótese em que o Tribunal de origem afastou a responsabilidade 
dos sócios-gerentes da sociedade contribuinte executada por entender que 
estes, embora ocupassem a gerência no momento da dissolução irregular 
presumida, não exerciam a direção da entidade por ocasião da ocorrência 
do fato gerador da obrigação tributária ou do vencimento do respectivo 
tributo. 

2. Os arts. 134, VII, do CTN; 4º da LEF; 10 do Decreto n. 3.708/19; 
50, 1.052 e 1.080 do CC/02 não foram objeto de análise ou apreciação 
pelo Tribunal de origem, o que revela a ausência de prequestionamento. 
Incidência dos verbetes 282 e 356 da Súmula do STF. 

3. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando 
fundado na dissolução irregular ou em ato que presuma sua ocorrência - 
encerramento das atividades empresariais no domicílio fiscal, sem 
comunicação aos órgãos competentes (Súmula 435/STJ) -, pressupõe a 
permanência do sócio na administração da sociedade no momento dessa 
dissolução ou do ato presumidor de sua ocorrência, uma vez que, nos 
termos do art. 135, caput, III, CTN, combinado com a orientação 
constante da Súmula 435/STJ, o que desencadeia a responsabilidade 
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tributária é a infração de lei evidenciada na existência ou presunção de 
ocorrência de referido fato. 

4. Consideram-se irrelevantes para a definição da responsabilidade 
por dissolução irregular (ou sua presunção) a data da ocorrência do fato 
gerador da obrigação tributária, bem como o momento em que vencido o 
prazo para pagamento do respectivo débito. 

5. No caso concreto dos autos, o Tribunal de origem, à luz do 
contexto fático-probatório, concluiu que as pessoas contra quem se 
formulou o pedido de redirecionamento gerenciavam a sociedade no 
momento da constatação do ato presumidor da dissolução irregular.

6. Recurso especial da Fazenda Nacional provido."
(REsp 1.520.257/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 

TURMA, DJe 23/6/2015 – grifo nosso.) 

In casu, o redirecionamento para o sócio JAIME DE CASTRO RAMOS foi 

determinado pelo Tribunal de origem, com base no seguinte fundamento (fls. 386/387, e-STJ):

"Como se vê, o Oficial de Justiça constatou, em 15-04-2013, que a 
empresa executada não mais operava no seu domicílio fiscal. Contudo, o 
sócio redirecionado, Sr. Jaime de Castro Ramos, mesmo diante da 
paralisação empresária, ingressou na sociedade executada em 26-06-2013 
(Evento 21, CONTRATO SOCIAL2).

Ora, ingressando em sociedade não mais em atividade, cabe ao novo 
sócio-administrador, desde logo, promover a regular liquidação da pessoa 
jurídica, apurando o ativo, pagando o passivo e rateando o remanescente 
entre os sócios ou os acionistas, sob pena de tomar parte no presumido 
desvio patrimonial, que é a causa mesma para a responsabilização 
tributária dos gerentes que não procederam no regular encerramento da 
empresa." 

Como se vê, o ora recorrente ingressou na sociedade após a sua dissolução 

irregular. Assim, não agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto. Não sendo 

cabível o redirecionamento da execução fiscal. 

Ressalta-se, ainda, que, nos termos da jurisprudência do STJ, o simples 

inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade 

solidária do sócio-gerente.

Confira-se: 
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"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 
REDIRECIONAMENTO. MERO INADIMPLEMENTO DE TRIBUTO. NÃO 
AUTORIZAÇÃO  DE RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO-GERENTE. 
PRECEDENTES.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de 
origem dirime, fundamentadamente, as questões que lhe são submetidas, 
apreciando integralmente a controvérsia posta nos presentes autos.

2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, firmada no julgamento 
do REsp 1.101.728/SP, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, 
publicado em 23/3/09, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, "a 
simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em 
tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, 
prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido 
com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto 
da empresa." 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(AgRg no AREsp 571.318/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2014, DJe 12/12/2014 – grifo nosso.)

Ante o exposto, não havendo razões para modificar a decisão recorrida, nego 

provimento ao agravo interno.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA
 

AgInt  no
Número Registro: 2016/0175308-2 REsp 1.611.500 / SC

Números Origem:  50088265520134047200  50345563420144047200  SC-50088265520134047200  
SC-50345563420144047200

PAUTA: 12/03/2019 JULGADO: 12/03/2019

Relator

Exmo. Sr. Ministro  FRANCISCO FALCÃO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JOSÉ CARDOSO LOPES

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : JAIME DE CASTRO RAMOS 
ADVOGADO : MARCO TULIO BASTOS PEREIRA  - SC014204 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
INTERES.  : HB PROMOCOES E EVENTOS LTDA 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Dívida Ativa

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : JAIME DE CASTRO RAMOS 
ADVOGADO : MARCO TULIO BASTOS PEREIRA  - SC014204 
INTERES.  : HB PROMOCOES E EVENTOS LTDA 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e 
Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.
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